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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ
AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2020 – TP

A CPL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA
CRUZ/RN, torna público aos interessados o Resultado de Julgamento
dos documentos de habilitação da Tomada de Preços nº 001/2020 - TP.
Após análise, a CPL declarou HABILITADAS as empresas: J M
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ:
31.890.755/0001-32; DANTAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS,
CNPJ: 30.706.798/0001-52; SETE CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ:
24.372.340/0001-01; CERES CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ:
10.632.220/0001-91; EUZIMAR D DE CASTRO EIRELI – EPP,
CNPJ: 27.400.853/0001-77; por atenderam a todas as exigências
editalícias. Ficaram inabilitadas as seguintes empresas, conforme
motivos expostos na Ata de Julgamento acostado no processo:
NUNES CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS E OBRAS
URBANÍSTICAS EIRELI, CNPJ: 09.181.832/0001-26; LIMA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP, CNPJ:
25.119.571/0001-70; W B EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E
COMÉRCIO EIRELI – ME, CNPJ: 28.240.229/0001-12; M A DE
OLIVEIRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA,
CNPJ: 10.575.989/0001-15; W E CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA – EPP, CNPJ: 12.423.070/0001-31; NOBRE E SALES
ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, PROJETOS E SERVIÇOS LTDA
– ME, CNPJ: 35.029.167/0001-60. Fica aberto o prazo legal para
recursos. Não havendo interposição de recursos, a sessão de abertura
das propostas comerciais ficará fixada para o dia 13 de março de
2020, às 14h00min. A ata de julgamento dos documentos de
habilitação encontra-se disponível aos interessados, na íntegra, no site:
www.riachodacruz.rn.gov.br.
 
Riacho da Cruz/RN, 05 de março de 2020.
 
JOSÉ ALAN DA SILVA FERNANDES
Presidente da CPL
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